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ERRATA E ADENDO Nº 01/2016 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 005/2016 

 

O Estado de Goiás por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento – 

SEGPLAN, através da Portaria nº 1237/2016, torna público para conhecimento dos 

interessados a ERRATA e ADENDO Nº 01/2016 ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - 

SRP Nº 005/2016, tipo Menor Preço por Item, cuja sessão pública havia sido adiada “sine 

die”, destinada ao Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestar 

serviços de locação de veículos automotores com o fornecimento de equipamento 

específico para monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador), manutenção, 

limpeza, seguro e quilometragem livre, atendendo as necessidades dos Órgãos e 

Entidades do Poder Executivo Estadual, pelo período de 12 (doze) meses, relativo ao 

Processo nº 201500005006938 de 09/11/2015, contendo as seguintes alterações ao 

instrumento convocatório: 

 

1. No Item 1.5 do Edital, onde se lê:  

 

 O valor máximo que a Administração se dispõe a pagar para essas contratações, 

totaliza R$ 51.172.800,00, conforme valores unitários definidos no item 3.2 do Termo 

de Referência – Anexo I. 

Leia-se: 

 O valor máximo que a Administração se dispõe a pagar para essas contratações, 

totaliza R$ 64.727.572,68, conforme valores unitários definidos no item 3.2 do Termo 

de Referência – Anexo I. 

 

2. Acréscimo do item 18.1.1, dispondo a seguinte redação:  

 

 O prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela, conforme Art. 40, inciso XIV, alínea a da 

Lei nº 8.666/1993; 

 

3. No Anexo I, Termo de Referência, no item 6.1, onde se lê: 

 

 O Contrato terá início a partir de sua assinatura, com duração de 12 (doze) meses, e 

sua eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado; 

Leia-se: 

 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

prorrogável conforme Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. Sendo que sua eficácia 

será após a publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

4. No Anexo I, Termo de Referência, no item 9.1, onde se lê: 
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  Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura e publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de 

Goiás,sem prejuízo das condições estabelecidas neste documento;  

Leia-se: 

 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, e será publicado seu extrato no Diário Oficial do Estado de 

Goiás. 

 

5. No Anexo III, da Minuta de Contrato, Cláusula Quinta, parágrafo 1°, onde se lê: 

 

 Parágrafo 1º – Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, 

prorrogável conforme Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

Leia-se: 

 Parágrafo 1º –  Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, prorrogável conforme Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. Tendo sua 

eficácia após publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos 

na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

6. No Termo de Referência, Anexo I-A, Minuta da Ata de Registro de Preços os 

quantitativos estimados são respectivamente: veículos de Representação quant. 52; 

Sedan Padrão A quant. 337; Sedan Padrão B quant. 68; Hatchback Padrão A 

quant. 368; Hachtback Padrão B quant. 558; Station Wagon/Monovolume quant. 

75; Furgão Leve quant. 12; Furgão de Carga quant. 31; Furgão de Passageiros 

quant. 44; Pick-up Leve quant. 99; Camionete Cabine Dupla 4X2 quant. 34; 

Camionete Cabine Dupla 4X4 quant.102. 

 

7. Tendo em vista que as alterações supracitadas interferem na elaboração da proposta, 

fica definida nova data de realização do Pregão, para o dia 11/11/16, em sessão 

pública eletrônica, a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF), através do site 

www.comprasnet.go.gov.br. 

 

8. Todos os demais termos e condições estabelecidos no Edital de Licitação e seus 

anexos, permanecem inalterados. 

 

9. Esta Errata/Adendo estão acostados aos autos e disponíveis nos sítios  

www.comprasnet.go.gov.br e www.segplan.go.gov.br. 

 

 

Letícia Xavier Miranda Donato 

Pregoeira 
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